
     EDITAL EM CUMPRIMENTO AO ARTIGO 2º. DA LEI FEDERAL Nº. 9.452/97

NOMENCLATURA AGENCIA/BANCO CONTA DATA VALOR (R$)

PROGRAMA PRIMEIRA INFÂNCIA NO SUAS 15-9 BANCO DO BRASIL 106.901-2 2/12/2020 R$ 40.668,92 (quarenta mil seiscentos e sessenta e oito reais e noventa e dois centavos)

SIGTV ESTRUTURAÇÃO CUSTEIO 15-9 BANCO DO BRASIL 84.005-X 31/12/2020 R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais)

PISO FIXO DE MÉDIA COMPLEXIDADE – PAEFI 15-9 BANCO DO BRASIL 107.412-1 22/12/2020 R$ 10.308,12 (dez mil trezentos e oito reais e doze centavos)

PISO FIXO DE MÉDIA COMPLEXIDADE – PAEFI 15-9 BANCO DO BRASIL 107.412-1 22/12/2020 R$ 10.308,12 (dez mil trezentos e oito reais e doze centavos)

PISO FIXO DE MÉDIA COMPLEXIDADE - MSE  15-9 BANCO DO BRASIL 107.412-1 22/12/2020 R$ 6.977,81 (seis mil novecentos e setenta e sete reais e oitenta e um centavos)

PISO FIXO DE MÉDIA COMPLEXIDADE - MSE  15-9 BANCO DO BRASIL 107.412-1 22/12/2020 R$ 6.977,81 (seis mil novecentos e setenta e sete reais e oitenta e um centavos)

15-9 BANCO DO BRASIL 107.412-1 22/12/2020 R$ 10.308,12 (dez mil trezentos e oito reais e doze centavos)

15-9 BANCO DO BRASIL 107.412-1 22/12/2020 R$ 10.308,12 (dez mil trezentos e oito reais e doze centavos)

15-9 BANCO DO BRASIL 107.412-1 22/12/2020 R$ 7.929,32 (sete mil novecentos e vinte e nove reais e trinta e dois centavos)

15-9 BANCO DO BRASIL 107.412-1 22/12/2020 R$ 7.929,32 (sete mil novecentos e vinte e nove reais e trinta e dois centavos)

PISO DE TRANSIÇÃO DE MÉDIA COMPLEXIDADE 15-9 BANCO DO BRASIL 107.412-1 22/12/2020 R$ 9.194,05 (nove mil cento e noventa e quatro reais e cinco centavos)

PISO DE TRANSIÇÃO DE MÉDIA COMPLEXIDADE 15-9 BANCO DO BRASIL 107.412-1 22/12/2020 R$ 9.194,05 (nove mil cento e noventa e quatro reais e cinco centavos)

15-9 BANCO DO BRASIL 107.412-1 22/12/2020 R$ 7.929,32 (sete mil novecentos e vinte e nove reais e trinta e dois centavos)

15-9 BANCO DO BRASIL 107.412-1 22/12/2020 R$ 7.929,32 (sete mil novecentos e vinte e nove reais e trinta e dois centavos)

15-9 BANCO DO BRASIL 107.412-1 22/12/2020 R$ 27.752,64

15-9 BANCO DO BRASIL 107.412-1 22/12/2020 R$ 27.752,64

A Secretária Municipal de Desenvolvimento Social, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto nº. 214 de 01 de fevereiro de 2.013 notificam os partidos políticos, os sindicatos de 
trabalhadores, as entidades empresariais e a quem possa interessar que o Município através da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, foi beneficiado com recursos oriundos do Ministério do 
Desenvolvimento Social e Combate à Fome - Fundo Nacional de Assistência Social, e do Fundo Estadual de Assistência Social-FEAS, abaixo elencado. 

PISO FIXO DE MÉDIA COMPLEXIDADE – CENTRO 
POP-RUA

PISO FIXO DE MÉDIA COMPLEXIDADE – CENTRO 
POP-RUA

PISO FIXO DE MÉDIA COMPLEXIDADE – 
ABORDAGEM SOCIAL

PISO FIXO DE MÉDIA COMPLEXIDADE – 
ABORDAGEM SOCIAL

PISO DE ALTA COMPLEXIDADE II - POP DE RUA – 
SERVIÇO DE ACOLHIMENTO PARA ADULTOS E 
FAMÍLIAS

PISO DE ALTA COMPLEXIDADE II - POP DE RUA – 
SERVIÇO DE ACOLHIMENTO PARA ADULTOS E 
FAMÍLIAS

PISO DE ALTA COMPLEXIDADE I – 
CRIANÇA/ADOLESCENTE

(vinte e sete mil setecentos e cinquenta e dois reais e sessenta e quatro 
centavos)

PISO DE ALTA COMPLEXIDADE I – 
CRIANÇA/ADOLESCENTE

(vinte e sete mil setecentos e cinquenta e dois reais e sessenta e quatro 
centavos)



PISO DE ALTA COMPLEXIDADE I 15-9 BANCO DO BRASIL 107.412-1 22/12/2020 R$ 7.136,39 (sete mil cento e trinta e seis reais e trinta e nove centavos)

PISO DE ALTA COMPLEXIDADE I 15-9 BANCO DO BRASIL 107.412-1 22/12/2020 R$ 7.136,39 (sete mil cento e trinta e seis reais e trinta e nove centavos)

15-9 BANCO DO BRASIL 100.237-6 11/12/2020 R$ 9.772,40 (nove mil setecentos e setenta e dois reais e quarenta centavos)

15-9 BANCO DO BRASIL 100.237-6 11/12/2020 R$ 9.772,40 (nove mil setecentos e setenta e dois reais e quarenta centavos)

15-9 BANCO DO BRASIL 100.237-6 11/12/2020 R$ 9.772,40 (nove mil setecentos e setenta e dois reais e quarenta centavos)

15-9 BANCO DO BRASIL 100.237-6 17/12/2020 R$ 9.626,95 (nove mil seiscentos e vinte e seis reais e noventa e cinco centavos)

15-9 BANCO DO BRASIL 100.237-6 17/12/2020 R$ 9.626,95 (nove mil seiscentos e vinte e seis reais e noventa e cinco centavos)

15-9 BANCO DO BRASIL 100.237-6 17/12/2020 R$ 9.626,95 (nove mil seiscentos e vinte e seis reais e noventa e cinco centavos)

15-9 BANCO DO BRASIL 100.237-6 22/12/2020 R$ 6.508,29 (seis mil quinhentos e oito reais e vinte e nove centavos)

15-9 BANCO DO BRASIL 100.237-6 22/12/2020 R$ 6.508,29 (seis mil quinhentos e oito reais e vinte e nove centavos)

PISO BÁSICO VARIÁVEL III – EQUIPE VOLANTE 15-9 BANCO DO BRASIL 100.237-6 22/12/2020 R$ 10.284,80 (dez mil duzentos e oitenta e quatro reais e oitenta centavos)

PISO BÁSICO VARIÁVEL III – EQUIPE VOLANTE 15-9 BANCO DO BRASIL 100.237-6 22/12/2020 R$ 10.284,80 (dez mil duzentos e oitenta e quatro reais e oitenta centavos)

PISO BÁSICO FIXO 15-9 BANCO DO BRASIL 100.237-6 22/12/2020 R$ 36.568,19 (trinta e seis mil quinhentos e sessenta e oito reais e dezenove centavos)

PISO BÁSICO FIXO 15-9 BANCO DO BRASIL 100.237-6 22/12/2020 R$ 36.568,19 (trinta e seis mil quinhentos e sessenta e oito reais e dezenove centavos)

INDICE DE GESTÃO DESCENTRALIZADA – IGDBF 15-9 BANCO DO BRASIL 100.199-X 23/12/2020 R$ 27.674,09 (vinte e sete mil seiscentos e setenta e quatro reais e nove centavos)

INDICE DE GESTÃO DESCENTRALIZADA – IGDBF 15-9 BANCO DO BRASIL 100.199-X 23/12/2020 R$ 27.688,75 (vinte e sete mil seiscentos e oitenta e oito reais e setenta e cinco centavos)

PISO MINEIRO – FEAS 15-9 BANCO DO BRASIL 91.380-4 29/12/2020 R$ 60.566,00 (sessenta mil quinhentos e sessenta e seis reais)

     Marcos Alberto Rodrigues                     Gicele Gomes

Departamento de             Secretaria Interina/Adjunta
Contabilização Geral Municipal de Desenvolvimento Social - SEDS

     Decreto nº. 076/2021                 Decreto nº. 017/2021

SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE 
VÍNCULO

SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE 
VÍNCULO

SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE 
VÍNCULO

SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE 
VÍNCULO

SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE 
VÍNCULO

SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE 
VÍNCULO

SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE 
VÍNCULO

SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE 
VÍNCULO


